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(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Disciplina a responsabilidade das partes por dano processual no âmbito 
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela aprovação 
(relatora: DEP. SILVIA CRISTINA); e da Comissão de Constituição e 
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legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (relatora: DEP. 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Essa lei disciplina a responsabilidade das partes por dano processual no âmbito 
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 17-A: 

“ Art. 17-A. aplica-se aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher a 
responsabilização das partes por dano processual prevista nos arts. 79 a 81 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015. ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Preliminarmente, registro que este importante projeto de lei foi concebido pela então 
Deputada Federal Sra. Gorete Pereira - PR/CE, parlamentar muito comprometida com o avanço 
legislativo brasileiro. Ao final da 55ª legislatura, foi arquivado com fundamento no art. 105 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e, diante da relevância do tema, consideramos 
oportuna a reapresentação da propositura a esta Casa com a seguinte justificação: 

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, (Lei Maria da Penha), criou mecanismos para 
coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e a Violência contra a Mulher. 

Desde a sua entrada em vigor, somente a Justiça do Distrito Federal1, de 2013 a 2017, 
recebeu 178.224 processos, uma média de 35 mil novos processos/ano. No mesmo período, 
foram apreciadas 69.726 Medidas Protetivas de Urgência (MPU), cerca de 14 mil novos pedidos 
por ano; realizadas 123.628 audiências e prolatadas 92.101 sentenças.  Sua contribuição para 
a redução da violência contra a mulher no âmbito doméstico e familiar é inquestionável e 
louvável.  

Ocorre, que o uso da norma tem sido desvirtuado pelas partes, sendo empregada como 
recurso jurídico para fomentar desavenças e vinganças. São muito comuns os casos de má-fé 
por parte do ofensor e também pela ofendida. As ocorrências envolvem a utilização dá máquina 
do Poder Judiciário por mero espírito de emulação. 

Com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o legislador enfatizou a 
observância dos princípios e garantias fundamentais do processo e é dentro desse contexto 
que se insere a consagração do Princípio da cooperação para que se obtenha, em tempo 
razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

                                                      
1 https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2018/fevereiro/njm-tjdft-apresenta-numeros-da-
violencia-contra-mulher-nos-ultimos-cinco-anos (Acesso em 22/02/2018).  

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2018/fevereiro/njm-tjdft-apresenta-numeros-da-violencia-contra-mulher-nos-ultimos-cinco-anos
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2018/fevereiro/njm-tjdft-apresenta-numeros-da-violencia-contra-mulher-nos-ultimos-cinco-anos
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Assim, em que pesem as posições antagônicas, contrapostas, das partes, todos os 
sujeitos do processo estão inseridos dentro de uma mesma relação jurídica e devem colaborar 
entre si para que essa relação se desenvolva dentro da boa-fé processual. 

Uma norma processual mais equilibrada, vale dizer, longe de prejudicar o combate a 
violência doméstica e familiar, irá conferir maior credibilidade à Lei Maria da Penha e maior 
prestígio à verdade real, ampliando a proteção de todas as mulheres brasileiras.  

Diante do exposto, propõe-se o acréscimo, à Lei Maria da Penha, do art. 17-A, a 
determinar explicitamente que se apliquem aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher as disposições do Código de Processo Civil atinentes à responsabilização das 
partes por dano processual, nos moldes dos arts. 79, 80 e 81 do Código de Processo Civil in 
verbis: 

“Art. 79.  Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 
ou interveniente. 

Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que: [...]; 

Art. 81.  De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 
multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor 
corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a 
arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou. ” [...]; 
 

Certa do compromisso de todos os Deputados com o combate à violência contra a 
mulher e convicta da importância da responsabilidade das partes processuais na justiça 
brasileira, submeto esta proposição aos demais colegas desta Casa Legislativa, esperando 
contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2019. 

 
Flávia Morais 

Deputada Federal PDT/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 

pena que implique o pagamento isolado de multa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso;  

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 
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Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

 

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 

ou interveniente.  

 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II - alterar a verdade dos fatos;  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI - provocar incidente manifestamente infundado;  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  

 

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 

multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 

causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 

advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada 

um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 

coligaram para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada 

em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.  

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-

lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.  

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes 

o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do 

direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição tem como escopo disciplinar a 
responsabilidade das partes por dano processual no âmbito dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Para tanto, dispõe que se aplica aos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher a responsabilização das partes por dano processual 
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prevista nos arts. 79 a 81 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 –Código de 
Processo Civil. 

Em suas justificações, aduz que “em que pesem as posições 
antagônicas, contrapostas, das partes, todos os sujeitos do processo estão inseridos 
dentro de uma mesma relação jurídica e devem colaborar entre si para que essa 
relação se desenvolva dentro da boa-fé processual”. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos da 
Mulher e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD).  

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

No mérito, é nosso entendimento que o projeto merece prosperar. 

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
representou um marco na luta para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, sendo sua contribuição para a redução desse tipo de violência inquestionável 
e louvável.  

Entretanto, algumas vezes, o uso da norma tem sido desvirtuado 
pelas partes, sendo empregada como recurso jurídico para fomentar desavenças e 
vinganças. 

São muito comuns os casos de má-fé por parte do ofensor e também 
pela ofendida, que envolvem a utilização dos recursos do Poder Judiciário por mero 
espírito de emulação. 

O objetivo do presente projeto de lei, então, é responsabilizar, nos 
termos dos arts. 79, 80 e 81 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de 
Processo Civil, por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor ou réu. 

Assim, nos termos propostos, em caso de litigância de má-fé, o juiz 
condenará o litigante ao pagamento de multa, inclusive com indenização da parte 
contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e 
com todas as despesas que efetuou. 

Consideramos, pois, que tais aperfeiçoamentos ajudarão a evitar 
excessos e abusos das partes, conferindo maior credibilidade à Lei Maria da Penha e 
maior prestígio à verdade real, ampliando a proteção de todas as mulheres brasileiras. 

. Pelo exposto, apresentamos o voto pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 977, de 2019. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 977/2019, nos 
termos do parecer da relatora, Deputada Silvia Cristina.  

Estiveram presentes as Senhoras Deputadas e os Senhores 
Deputados: 

Luisa Canziani - Presidente, Emanuel Pinheiro Neto - Vice-
Presidente, Flávia Morais, Lauriete, Luizianne Lins, Professora Dayane Pimentel, 
Rosana Valle, Rose Modesto, Sâmia Bomfim, Tabata Amaral , Bia Cavassa, Chris 
Tonietto, Delegado Antônio Furtado, Edna Henrique, Silvia Cristina, Tereza Nelma e 
Vilson da Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2019.  

 
Deputada LUISA CANZIANI  

Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 977, DE 2019.

Disciplina  a  responsabilidade  das
partes  por  dano processual  no  âmbito  dos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher.

Autora: Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Busca a presente proposição disciplinar a responsabilidade das

partes por dano processual no âmbito dos Juizados de Violência Doméstica e

Familiar contra a Mulher.

Para tanto, altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

dispondo que se aplica aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra

a Mulher a responsabilização das partes por dano processual prevista nos arts.

79 a 81 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.

Em suas justificações, a nobre autora, Deputada Flávia Morais,

explica que este importante projeto de lei foi concebido pela então Deputada

Federal Gorete Pereira e arquivado ao final da 55ª Legislatura, mas diante da

relevância do tema, considerou oportuna a reapresentação.

Trata-se  de  projeto  sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões.

Na primeira comissão de mérito, a de Defesa dos Direitos da

Mulher,  o  projeto  logrou  aprovação  por  unanimidade,  aduzindo  que  sua

aprovação conferiria maior credibilidade à Lei Maria da Penha e maior prestígio

à verdade real, ampliando a proteção de todas as mulheres brasileiras. *C
D2
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 Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania a análise do mérito e art. 54, RICD.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

É o Relatório.  

II - VOTO DA RELATORA

Inexiste  qualquer  objeção  quanto  aos  pressupostos  de

constitucionalidade do projeto, que não apresenta qualquer vício em relação à

Constituição Federal.

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade formal e

material, bem como a iniciativa legislativa.

O pressuposto da juridicidade se acha igualmente preenchido,

não sendo violados os princípios do ordenamento jurídico pátrio.

A técnica legislativa utilizada está adequada aos comandos da

Lei Complementar n.º 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação,

alteração e consolidação das leis. 

No mérito, consideramos que a matéria deve prosperar.

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, (Lei Maria da Penha),

criou mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher,

nos  termos  do  art.  226  da  Constituição  Federal,  da  Convenção  sobre  a

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e a Violência contra a Mulher.

Ocorre  que  o  uso  da  norma,  muitas  vezes,  tem  sido

desvirtuado  pelas  partes,  sendo  empregada  como  recurso  jurídico  para

fomentar desavenças e vinganças. São muito comuns os casos de má-fé por

parte do ofensor e também pela ofendida.

Tais  atos  são  contrários  à  consagração  do  princípio  da

cooperação, insculpido no art. 6º do novo Código de Processo Civil, no sentido
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em que busca se obter, em tempo razoável, uma decisão de mérito justa e

efetiva.

O  art.  80  do  Código  de  Processo  Civil,  assim, considera
litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato
incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.

Exsurge claramente pelo dispositivo que  a má-fé não ocorre

pela  simples  inexistência  de  condenação  ou  falta  de  provas,  mas  é

caracterizada quando a parte, ofensor ou ofendida, deliberadamente tenta

desrespeitar a justiça, utilizando-se de instrumentos ilegais. 

Por isso, o projeto propõe o acréscimo, na Lei Maria da Penha,

do  art.  17-A,  que  determina  que  se  apliquem  aos  Juizados  de  Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher as disposições do Código de Processo

Civil atinentes à responsabilização das partes por dano processual, nos moldes

dos artigos 79, 80 e 81 do referido diploma legal.

Aliás,  é obrigatório ressaltar,  que o presente projeto de lei  é

proposto para prevenir casos de má-fé por parte do ofensor e também pela

ofendida, evitando lides temerárias e contribuindo para o bom andamento do

processo, em nada afetando as vítimas reais de violência doméstica.

Apenas, para seguirmos o disposto no. § 2º do art.  81 para

causas de valor inestimável, propomos emenda acrescentando parágrafo único

de forma a dispor que multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do

salário-mínimo.

Assim,  pelo  exposto,  apresentamos  o  nosso  voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei nº

977,  de  2019,  e,  no  mérito,  pela  sua  aprovação,  com  a  emenda  que  ora

apresentamos. *C
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Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-16862
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PROJETO DE LEI Nº 977, DE 2019

Disciplina  a  responsabilidade  das
partes  por  dano processual  no  âmbito  dos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao art. 2º do projeto o seguinte parágrafo único:

"Art. 17-A....................................................................................;.

Parágrafo único.  A  multa poderá ser fixada em até 10 (dez)
vezes o valor do salário-mínimo."

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-16862
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 977, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação, com emenda do Projeto de Lei nº 977/2019, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leur Lomanto Júnior - Presidente, Afonso Motta, Alfredo Gaspar, Bia
Kicis, Capitão Alberto Neto, Carlos Jordy, Cezinha de Madureira, Daiana
Santos, Danilo Forte, Defensor Stélio Dener, Delegado Éder Mauro, Domingos
Neto, Domingos Sávio, Dr. Victor Linhalis, Eunício Oliveira, Fausto Pinato,
Félix Mendonça Júnior, Gervásio Maia, Gisela Simona, Helder Salomão, José
Guimarães, Julio Arcoverde, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Couto,
Marangoni, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Maria Arraes, Maria do Rosário,
Mauricio Marcon, Mendonça Filho, Nikolas Ferreira, Orlando Silva, Patrus
Ananias, Paulo Azi, Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Ribeiro Neto,
Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rodolfo Nogueira, Rodrigo de Castro, Rubens
Pereira Júnior, Sâmia Bomfim, Sidney Leite, Soraya Santos, Tião Medeiros,
Toninho Wandscheer, Túlio Gadêlha, Waldemar Oliveira, Zé Trovão, Ana
Paula Lima, Aureo Ribeiro, Bacelar, Cabo Gilberto Silva, Capitão Augusto,
Caroline de Toni, Chris Tonietto, Coronel Fernanda, Delegado da Cunha,
Delegado Fabio Costa, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Paulo Bilynskyj,
Diego Coronel, Diego Garcia, Dilceu Sperafico, Felipe Carreras, Flávio
Nogueira, Gilson Daniel, Hildo Rocha, Hugo Leal, José Rocha, Julia Zanatta,
Julio Cesar Ribeiro, Kiko Celeguim, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro,
Luiz Carlos Busato, Luiz Gastão, Nilto Tatto, Olival Marques, Pastor Eurico, *C
D2
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Pompeo de Mattos, Professora Luciene Cavalcante, Rafael Simoes e Tabata
Amaral.

Sala da Comissão, em .11 de março de 2026

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR
Presidente
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 977, DE 2019

Disciplina a responsabilidade das partes por dano

processual  no  âmbito  dos  Juizados  de  Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Acrescente-se ao art. 2º do projeto o seguinte parágrafo único:

"Art. 17-A...........................................................................................

Parágrafo único. A multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes
o valor do salário-mínimo."

Sala da Comissão, em 11 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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